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LEI Nº 2.587/2017 

“Logradouros Públicos –
Denominação – Providências.”

O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus representantes
na Câmara Municipal, aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte
lei:

Art. 1º. As ruas da região Chácaras da Chapada, identificadas

numericamente, ficam assim denominadas:

I – (Rua Um) Rua Madri;
II – (Rua Dois)  Rua Barcelona;
III – (Rua Três) Rua Milão;
IV – (Rua Quatro)  Rua Paris;
V – (Rua Cinco)  Rua Lisboa;
VI – (Rua Seis)  Rua Londres;
VII – (Rua Sete) Rua Roma.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Carmo do Cajuru, 28 de junho de 2017.

Edson de Souza Vilela
Prefeito Municipal


